


1.2. Integram este Contrato, independente de sua transcrição, o Edital de Licitação, a Proposta
da CONTRATADA e demais elementos constantes do referido processo.
1.3. O presente Contrato regula-se por suas cláusulas e pelos preceitos de direito público,
aplicando-lhe, supletivamente, os princípios da teoria geral dos contratos, as disposições de direito privado
e, em especial, o Código Civil – Lei nº 10.406, de 10 de janeiro de 2002, e o Código de Defesa do
Consumidor – Lei nº 8.078, de 11 de setembro de 1990.
1.4. A contratação terá vigência a partir da data de assinatura com execução a partir da data
de 01/08/2025 pelo período de 12 (doze) meses, com eficácia garantida diante da publicação do seu
extrato no Diário Oficial da União, tendo início e vencimento em dias de expediente, podendo ser
prorrogado até o limite de (32) trinta e dois meses, de acordo com a Lei n.º 8.666/93, e desde que haja
autorização formal da autoridade competente e seja observado o disposto no Anexo IX da IN SEGES/MP
n.º 05/2017, atentando, em especial, para o cumprimento dos seguintes requisitos:
1.4.1. Esteja formalmente demonstrado que a forma de prestação dos serviços tem natureza
continuada;
1.4.2. Seja juntado relatório que discorra sobre a execução do contrato, com informações de que
os serviços tenham sido prestados regularmente;
1.4.3. Seja juntada justificativa e motivo, por escrito, de que a Administração mantém interesse na
realização do serviço;
1.4.4. Seja comprovado que o valor do contrato permanece economicamente vantajoso para a
Administração;
1.4.5. Haja manifestação expressa da contratada informando o interesse na prorrogação;
1.4.6. Seja comprovado que a contratada mantém as condições iniciais de habilitação.
1.5. A CONTRATADA não tem direito subjetivo à prorrogação contratual.
1.6. A prorrogação de contrato deverá ser promovida mediante celebração de termo aditivo.
 
2. CLÁUSULA SEGUNDA – DO VALOR DO CONTRATO
2.1. A CONTRATANTE pagará à CONTRATADA, pela execução do objeto deste Contrato, o
valor global anual estimado de R$ 2.401.546,68 (dois milhões, quatrocentos e um mil quinhentos e
quarenta e seis reais e sessenta e oito centavos).
2.1.1. Em razão da peculiaridade de se tratar de contratação de remanescente, conforme
especificado na  Nota Técnica 23 (SEI nº 21398900), registra-se que este valor se encontra com as
seguintes atualizações:

a) Manutenção dos itens não renováveis constantes do "Módulo 3 - Provisão para
Rescisão" da planilha de custos e formação de preços;
b) Reajuste do seguro de acidente de trabalho (SAT);
c) Reajuste do item referente ao custo dos uniformes pelo IPCA;
d) Repactuações dos exercícios 2023, 2024 e 2025.

2.2. Quaisquer tributos, encargos, custos ou despesas, diretos ou indiretos, omitidos da proposta
da CONTRATADA ou incorretamente cotados, serão considerados como inclusos nos preços, não sendo
considerados pleitos de acréscimos, a esse ou a qualquer título, devendo o serviço ser executado sem ônus
adicional à CONTRATANTE.
2.3. Caso haja equívoco no dimensionamento dos quantitativos da proposta, a CONTRATADA
deverá arcar com o ônus decorrente, devendo complementá-los, caso o previsto inicialmente não seja
satisfatório para o atendimento ao objeto do Pregão, exceto quando ocorrer algum dos eventos arrolados no
art. 57, § 1º, da Lei n.º 8.666/1993 (art. 23 da Instrução Normativa n.º 05/2017/SLTI/MP).
2.4. Os preços constantes da proposta anexa a este Contrato são de exclusiva responsabilidade
da CONTRATADA, não lhe assistindo o direito de pleitear qualquer alteração, sob alegação de erro,
omissão ou qualquer outro pretexto.
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2.5. A CONTRATADA é a única responsável pela cotação correta dos encargos tributários na
planilha de custos e formação de preços. Portanto, em caso de erro ou cotação incompatível com o regime
tributário a que se submete, serão adotadas as orientações a seguir:

I - cotação de percentual menor que o adequado: o percentual será mantido durante
toda a execução contratual;
II - cotação de percentual maior que o adequado: para atender as orientações dos
Acórdãos TCU n.º 3.037/2009-Plenário, n.º 1.696/2010-2ª Câmara, n.º 1.442/2010-2ª
Câmara e n.º 387/2010-2ª Câmara, o excesso será suprimido, unilateralmente, da planilha
e haverá glosa/dedução, quando do pagamento ou da repactuação, para fins de total
ressarcimento do débito.

 
3. CLÁUSULA TERCEIRA – DA DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA
3.1. A despesa com a execução dos serviços de que trata o objeto correrá à conta de créditos
orçamentários consignados à CONTRATANTE, para o exercício de 2025, sob a seguinte classificação:
3.2. PTRES: 173905;
3.3. Fonte de recurso: 1000000000;
3.4. Natureza de Despesa: 339037;
3.5. Plano Interno: DAF00003.
3.6. A despesa para os exercícios subsequentes, quando for o caso, será alocada à dotação
orçamentária prevista para atendimento desta finalidade, a ser consignada à CONTRATANTE pela Lei
Orçamentária Anual.
 
4. CLÁUSULA QUARTA – DO EMPENHO DA DESPESA
4.1. Os recursos necessários ao atendimento da despesa inerente ao presente Contrato estão
regularmente inscritos na(s) Nota(s) de Empenho(s) abaixo, correspondente(s) ao exercício em curso:

Nº Empenho Data Valor (R$) Natureza de Despesa (ND)
2025NE000051 07/07/2025  600.386,67 339037

4.2. Se a vigência contratual se estender para o exercício subsequente, será emitida nova nota de
empenho.
4.3. O crédito orçamentário e o respectivo empenho para atender a parcela da despesa relativa à
parte a ser executada em exercício futuro, serão indicados por meio de termos aditivos ou apostilamentos
contados da sua assinatura, com eficácia após a publicação de seu extrato no Diário Oficial da União.
4.4. A critério da CONTRATANTE e com a anuência da CONTRATADA, este Contrato pode
ser prorrogado por iguais e sucessivos períodos, mediante Termo Aditivo, até o limite de (32) trinta e dois
meses, desde que comprovada a vantajosidade para a Administração das condições e dos preços
contratados.
4.5. Em caráter excepcional, devidamente justificado no processo e mediante autorização da
autoridade superior, o prazo de que trata o item anterior poderá ser prorrogado em até 12 (doze) meses, na
forma estabelecida no art. 57, § 4º, da Lei nº 8.666/1993.
4.6. A CONTRATADA não tem direito subjetivo à prorrogação contratual, que objetiva a
obtenção de preços e condições mais vantajosas para a Administração, conforme estabelece o art. 57,
inciso II, da Lei nº 8.666/1993.
4.7. A prorrogação somente poderá ocorrer desde que haja autorização formal da autoridade
competente e observados os seguintes requisitos:

I - os serviços tenham sido prestados regularmente;
II - a Administração mantenha interesse na realização do serviço;
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III - o valor do Contrato permaneça economicamente vantajoso para a
Administração; e
IV - a CONTRATADA manifeste expressamente interesse na prorrogação.

4.8. Quando da prorrogação contratual, a CONTRATANTE:
I - realizará negociação contratual para a redução e/ou eliminação dos custos fixos
ou variáveis não renováveis que já tenham sido amortizados ou pagos no primeiro ano da
contratação;
II - a pelo menos 60 (sessenta) dias do término da vigência deste Contrato, a
CONTRATANTE expedirá comunicado à CONTRATADA para que esta manifeste,
dentro de 03 (três) dias, contados do recebimento da consulta, seu interesse na
prorrogação do atual Contrato;
III - se positiva a resposta da CONTRATADA, a CONTRATANTE providenciará, no
devido tempo, o respectivo Termo Aditivo;
IV - esta resposta terá caráter irretratável e, portanto, a CONTRATADA dela não
poderá, após expressa manifestação neste sentido, alegar arrependimento para reformular
a sua decisão;
V - eventual desistência da CONTRATADA após expressa manifestação de interesse
na prorrogação contratual ensejará pela CONTRATANTE a devida aplicação de
penalidade, nos termos deste Contrato;
VI - caso a CONTRATADA manifeste, num primeiro momento, por não ter interesse
em prorrogar o Contrato e posteriormente venha a se retratar, demonstrando vontade de
prorrogá-lo, fica a critério da CONTRATANTE, como faculdade e prerrogativa, proceder
à prorrogação ou dar curso a novo processo de licitação.

4.9. A CONTRATANTE não prorrogará o Contrato quando a CONTRATADA tiver sido
declarada inidônea pela Administração Pública, impedida de participar de procedimentos licitatórios ou
contratar no âmbito da Administração Pública Federal ou, ainda, suspensa no âmbito da CONTRATANTE,
enquanto perdurarem os efeitos.
4.10. A prorrogação do Contrato, quando demonstrada a vantajosidade para a CONTRATANTE,
deverá ser promovida mediante celebração de Termo Aditivo, o qual deverá ser submetido à aprovação da
consultoria jurídica.
 
5. CLÁUSULA QUINTA –  PAGAMENTO
5.1. O prazo para pagamento à CONTRATADA e demais condições a ele referentes encontram-
se definidos no Termo de Referência e no Anexo XI da IN SEGES/MP n. 5/2017.
5.2. O pagamento fica condicionado à satisfação de todas as condições estabelecidas neste
contrato e da comprovação de regularidade para com os encargos previdenciários, trabalhistas e fiscais;
5.3. Os valores destinados ao pagamento das férias, décimo terceiro salário e verbas rescisórias
dos empregados da contratada que participarem da execução dos serviços contratados serão depositados
pela contratante em conta vinculada específica, aberta em nome da contratada e com movimentação
autorizada pela contratante.
 
6. CLÁUSULA SEXTA – REAJUSTAMENTO DE PREÇOS EM SENTIDO AMPLO
6.1. As regras acerca do reajustamento de preços em sentido amplo do valor contratual (reajuste
em sentido estrito e/ou repactuação) são as estabelecidas no Termo de Referência, anexo deste Contrato.
 
7. CLÁUSULA SÉTIMA – GARANTIA DE EXECUÇÃO
7.1. Será exigida a prestação de garantia na presente contratação, conforme regras constantes do
Termo de Referência e ainda:
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7.2. A garantia da contratação somente será liberada ante a comprovação de que a empresa
pagou todas as verbas rescisórias decorrentes da contratação, e que, caso esse pagamento não ocorra até o
fim do segundo mês após o encerramento da vigência contratual, a garantia será utilizada para o
pagamento dessas verbas trabalhistas, incluindo suas repercussões previdenciárias e relativas ao FGTS,
conforme estabelecido no art. 8º, VI do Decreto n.º 9.507, de 2018, observada a legislação que rege a
matéria.
 
8. CLÁUSULA OITAVA – MODELO DE EXECUÇÃO DOS SERVIÇOS E
FISCALIZAÇÃO
8.1. O modelo de execução dos serviços a serem executados pela CONTRATADA, os materiais
que serão empregados, a disciplina do recebimento do objeto e a fiscalização pela CONTRATANTE são
aqueles previstos no Termo de Referência, anexo do Edital.
 
9. CLÁUSULA NONA – DAS OBRIGAÇÕES DA CONTRATANTE
9.1. Além das obrigações estabelecidas no Termo de Referência, anexo do Edital, a Contratante:
9.2. Deverá fiscalizar mensalmente, por amostragem, o cumprimento das obrigações
trabalhistas, previdenciárias e para com o FGTS, em relação aos empregados que efetivamente
participarem da execução do contrato, especialmente:
9.2.1. Ao pagamento de salários, adicionais, horas extras, repouso semanal remunerado e décimo
terceiro salário;
9.2.2. A concessão de férias remuneradas e o pagamento do respectivo adicional, bem como de
auxílio-transporte, auxílio-alimentação e auxílio-saúde, quando for devido;
9.2.3. Aos depósitos do FGTS; e
9.2.4. O pagamento de obrigações trabalhistas e previdenciárias dos empregados dispensados até a
data da extinção do contrato.
 
10. CLÁUSULA DÉCIMA - DAS OBRIGAÇÕES DA CONTRATADA
10.1. Além das obrigações estabelecidas no Termo de Referência, anexo do Edital, a Contratada:
10.1.1. Deverá responsabilizar-se, durante a execução contratual, pelo cumprimento das obrigações
previstas em Acordo, Dissídio, Convenção Coletiva ou equivalente, relativo à categoria profissional
abrangidas pelo contrato, bem como da legislação em vigor, por todas as obrigações trabalhistas, sociais,
previdenciárias, tributárias e as Edital n.º 0476/2022-23 (13167999) SEI 50623.002302/2022-87 / pg. 28
demais previstas em legislação específica, cuja inadimplência não transfere a responsabilidade à
CONTRATANTE;
10.1.2. Deverá apresentar declaração de responsabilidade exclusiva sobre a quitação dos encargos
trabalhistas e sociais decorrentes do contrato;
10.1.3. Deverá apresentar declaração de que garante aos seus trabalhadores ambiente de trabalho,
inclusive equipamentos e instalações, em condições adequadas ao cumprimento das normas de saúde,
segurança e bem-estar no trabalho;
10.1.4. Deverá apresentar declaração de que cumpre a observância dos preceitos da legislação sobre
a jornada de trabalho, conforme a categoria profissional;
10.1.5. Deverá fornecer, sempre que solicitados pela Contratante, os comprovantes do cumprimento
das obrigações trabalhistas, previdenciárias e para com o Fundo de Garantia do Tempo de Serviço - FGTS,
e do pagamento dos salários e demais benefícios trabalhistas dos empregados que efetivamente
participarem da execução do contrato;
10.1.6. A ausência da documentação pertinente ou da comprovação do cumprimento das obrigações
trabalhistas, previdenciárias e relativas ao FGTS implicará a retenção do pagamento da fatura mensal, em
valor proporcional ao inadimplemento, mediante prévia comunicação, até que a situação seja regularizada,
sem prejuízo das demais sanções cabíveis.
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10.1.7. Ultrapassado o prazo de 15 (quinze) dias, contados na comunicação mencionada no subitem
anterior, sem a regularização da falta, a Administração poderá efetuar o pagamento das obrigações
diretamente aos empregados da contratada que tenham participado da execução dos serviços objeto do
contrato, sem prejuízo das demais sanções cabíveis.
10.1.7.1. O sindicato representante da categoria do trabalhador deverá ser notificado pela contratante
para acompanhar o pagamento das respectivas verbas.
10.1.7.2. Tais pagamentos não configuram vínculo empregatício ou implicam a assunção de
responsabilidade por quaisquer obrigações dele decorrentes entre a contratante e os empregados da
contratada.
10.1.8. Deverá manter preposto nos locais de prestação de serviço, aceito pela Administração, para
representá-la na execução do contrato, nos termos do art. 68 da Lei n° 8.666, de 21 de junho de 1993;
10.1.9. Deverá observar as cláusulas assecuratórias de direitos trabalhistas disposto na Instrução
Normativa nº 6, de 6 de julho de 2018, do Ministério do Planejamento Orçamento e Gestão.
10.1.9.1. A contratada deverá observar a Política de Segurança da Informação e Comunicações
(POSIC) do DNIT, PORTARIA Nº 1.745 DE 29 DE MARÇO DE 2021, e suas normas complementares,
devendo ainda:
10.1.9.1.1. Tomar conhecimento desta POSIC;
10.1.9.1.2. Fornecer listas atualizadas da documentação dos ativos, licenças, acordos ou direitos
relacionados aos ativos de informação objetos do contrato; e 10.1.11.3. Fornecer toda a documentação dos
sistemas, produtos, serviços relacionados às suas atividades.
10.1.10. A contratada deverá divulgar as disposições contidas nesta POSIC e suas normas
complementares aos seus empregados e prepostos envolvidos em atividades no DNIT, cabendo aos
usuários:
10.1.10.1. Conhecer e cumprir todos os princípios, diretrizes e responsabilidades desta POSIC, bem
como os demais normativos e resoluções relacionados à SIC; 10.1.12.2. Obedecer aos requisitos de
controle especificados pelos gestores e custodiantes da informação; e
10.1.10.2. Comunicar os incidentes que afetam a segurança dos ativos de Edital n.º  0476/2022-23
(13167999) SEI 50623.002302/2022-87 / pg. 29 informação e comunicações à ETIR.
10.1.11. A contratada deverá observar o estabelecido na INSTRUÇÃO NORMATIVA nº 19/DNIT
SEDE, de 28 de abril de 2021, que trata sobre os procedimentos na gestão de contratos com empresas
inscritas no Sistema de Cadastramento Unificado de Fornecedores - SICAF.
10.1.12. Deverá notificar, formalmente e por escrito, o fiscal do contrato logo após a conclusão da
parcela da obra, entregando toda a documentação exigida em normativos próprios, através de protocolo no
Sistema SEI.
10.1.13. Deverá estabelecer o prazo de 5 dias úteis para que a unidade fiscalizadora do contrato
realize a vistoria, autorize a contratada a emitir a nota fiscal, que deve ser subscrita pelo fiscal e
representante legal da contratada, e remeta a medição ao setor responsável pelo pagamento.
 
 
11. CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA – SANÇÕES ADMINISTRATIVAS
11.1. As sanções relacionadas à execução do contrato são aquelas previstas no Termo de
Referência, anexo do Edital.
 
12. CLÁUSULA DÉCIMA SEGUNDA – RESCISÃO
12.1. O presente Termo de Contrato poderá ser rescindido:
12.1.1. Por ato unilateral e escrito da Administração, nas situações previstas nos incisos I a XII e
XVII do art. 78 da Lei nº 8.666, de 1993, e com as consequências indicadas no art. 80 da mesma Lei, sem
prejuízo da aplicação das sanções previstas no Termo de Referência, anexo ao Edital;
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12.1.2. Amigavelmente, nos termos do art. 79, inciso II, da Lei nº 8.666, de 1993.
12.2. Os casos de rescisão contratual serão formalmente motivados e precedidos de autorização
da autoridade competente, assegurando-se à CONTRATADA o direito ao contraditório, bem como à prévia
e ampla defesa.
12.3. A CONTRATADA reconhece os direitos da CONTRATANTE em caso de rescisão
administrativa prevista no art. 77 da Lei nº 8.666, de 1993.
12.4. O termo de rescisão, sempre que possível, será precedido:
12.4.1. Balanço dos eventos contratuais já cumpridos ou parcialmente cumpridos;
12.4.2. Relação dos pagamentos já efetuados e ainda devidos;
12.4.3. Indenizações e multas.
12.5. Quando da rescisão, o fiscal administrativo deverá verificar o pagamento pela
CONTRATADA das verbas rescisórias ou os documentos que comprovem que os empregados serão
realocados em outra atividade de prestação de serviços, sem que ocorra a interrupção do contrato de
trabalho (art. 64 a 66 da IN SEGES/MP n.º 05/2017).
12.6. Até que a CONTRATADA comprove o disposto no item anterior, a CONTRATANTE
reterá:
12.6.1. A garantia contratual, prestada com cobertura para os casos de descumprimento das
obrigações de natureza trabalhista e previdenciária pela CONTRATADA, que será executada para
reembolso dos prejuízos sofridos pela Administração, nos termos da legislação que rege a matéria; e
12.6.2. Os valores das Notas fiscais ou Faturas correspondentes em valor proporcional ao
inadimplemento, até que a situação seja regularizada.
12.7. Na hipótese do subitem anterior, não havendo quitação das obrigações por parte da
CONTRATADA no prazo de quinze dias, a CONTRATANTE poderá efetuar o pagamento das obrigações
diretamente aos empregados da CONTRATADA que tenham participado da execução dos serviços objeto
do contrato.
12.8. O CONTRATANTE poderá ainda:
12.8.1. Nos casos de obrigação de pagamento de multa pela CONTRATADA, reter a garantia
prestada a ser executada, conforme legislação que rege a matéria; e
12.8.2. Nos casos em que houver necessidade de ressarcimento de prejuízos causados à
Administração, nos termos do inciso IV do art. 80 da Lei n. º 8.666, de Edital n.º  0476/2022-23
(13167999) SEI 50623.002302/2022-87 / pg. 30, reter os eventuais créditos existentes em favor da
CONTRATADA decorrentes do contrato.
12.9. O contrato poderá ser rescindido no caso de se constatar a ocorrência da vedação
estabelecida no art. 5º do Decreto n. º 9.507, de 2018.
12.10. O não pagamento dos salários e das verbas trabalhistas, e o não recolhimento das
contribuições sociais, previdenciárias e para com o FGTS em relação aos empregados da contrata que
efetivamente participaram da execução do contrato poderá dar ensejo à rescisão do contrato, por ato
unilateral e escrito, por parte da CONTRATANTE e à aplicação das penalidades cabíveis (art. 8º, inciso IV,
do Decreto n. º 9.507, de 2018).
 
13. CLÁUSULA DÉCIMA TERCEIRA – VEDAÇÕES

 13.1.                 É vedado à CONTRATADA:

 13.1.1.              Caucionar ou utilizar este Termo de Contrato para qualquer operação financeira;

 13.1.2.                Interromper a execução dos serviços sob alegação de inadimplemento por parte da
CONTRATANTE, salvo nos casos previstos em lei.
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14. CLÁUSULA DÉCIMA QUARTA – ALTERAÇÕES
14.1. Eventuais alterações contratuais reger-se-ão pela disciplina do art. 65 da Lei n.º 8.666, de
1993, bem como do ANEXO X da IN/SEGES/MP n.º 05, de 2017.
14.2. A CONTRATADA é obrigada a aceitar, nas mesmas condições contratuais, os acréscimos
ou supressões que se fizerem necessários, até o limite de 25% (vinte e cinco por cento) do valor inicial
atualizado do contrato.
14.3. As supressões resultantes de acordo celebrado entre as partes contratantes poderão exceder
o limite de 25% (vinte e cinco por cento) do valor inicial atualizado do contrato.
 
15. CLÁUSULA DÉCIMA QUINTA – DOS CASOS OMISSOS
15.1. Os casos omissos serão decididos pela CONTRATANTE, segundo as disposições contidas
na Lei n.º 8.666, de 1993, na Lei n.º 10.520, de 2002, Instrução Normativa vigente no DNIT sobre
Processo Administrativo de Apuração de Responsabilidade – PAAR e demais normas federais aplicáveis e,
subsidiariamente, segundo as disposições contidas na Lei n.º 8.078, de 1990 – Código de Defesa do
Consumidor – e normas e princípios gerais dos contratos.
 
16. CLÁUSULA DÉCIMA SEXTA – PUBLICAÇÃO
16.1. Incumbirá à CONTRATANTE providenciar a publicação deste instrumento, por extrato, no
Diário Oficial da União, no prazo previsto na Lei nº 8.666, de 1993.
 
17. CLÁUSULA DÉCIMA SÉTIMA – FORO
17.1. É eleito o Foro da cidade de Palmas/TO, para dirimir os litígios que decorrerem da execução
deste Termo de Contrato que não possam ser compostos pela conciliação, conforme art. 55, §2º da Lei n.º
8.666/93. Para firmeza e validade do pactuado, o presente Termo de Contrato foi lavrado em duas (duas)
vias de igual teor, que, depois de lido e achado em ordem, vai assinado pelos contraentes e por duas
testemunhas.
 

 

 
 

(assinado eletronicamente)
JOSEPH RIBAMAR MADEIRA

Representante da Contratada
 
 

(assinado eletronicamente)
LUIZ ANTONIO EHRET GARCIA

Superintendente Regional - SR-TO/DNIT

 

 

Documento assinado eletronicamente por Joseph Ribamar Madeira, Usuário Externo, em
11/07/2025, às 09:17, conforme horário oficial de Brasília, com fundamento no art. 4º, § 3º, do
Decreto nº 10.543, de 13 de novembro de 2020.
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Documento assinado eletronicamente por Luiz Antonio Ehret Garcia, Superintendente Regional no
Estado do Tocantins, em 11/07/2025, às 15:13, conforme horário oficial de Brasília, com fundamento
no art. 4º, § 3º, do Decreto nº 10.543, de 13 de novembro de 2020.

A autenticidade deste documento pode ser conferida no site
https://sei.dnit.gov.br/sei/controlador_externo.php?
acao=documento_conferir&id_orgao_acesso_externo=0, informando o código verificador 21485245 e
o código CRC D9A5F5A0.

Referência: Processo nº 50623.001066/2025-24 SEI nº 21485245

Quadra 103 Sul, ACSO 01, Conjunto 01, Avenida JK,
Lote 41-A, Edifício JK Business Center 18º andar
CEP 77015-012
Palmas/TO |
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